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INDICAÇAONIHO 29Hr2111g

(Do Senhor Deputado Leandro Graus)

Sugere à Secretaria de Estado de Educação

a ampliação do Programa Educação
Precoce para outras unidades escolares do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos

termos do art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição,

sugerir à Secretaria de Estado de Educação a ampliação do Programa Educação
Precoce para outras unidades escolares do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por escopo sugerir à Secretaria de
Estado de Educação a ampliação do Programa Educação Precoce para outras
unidades escolares do Distrito Federal.

Cumpre destacar que a ampliação ora sugerida tem por
escopo ampliar o alcance do Programa de Educação Precoce, de modo que tenha
alcance integral em todo território do Distrito Federal. Isso se deve,

explicitamente, à necessidade de atendimento das crianças em locais próximos às

suas residências e mais, de forma a fulminar a lista de espera em cada uma das

escolas que estão integradas ao Programa.
Diante do exposto e, por se tratar de justo pleito, como

encaminhamento de audiência pública sobre o programa, realizada no dia
5.11.2019. solicito aos nobres pares apoio para aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Rede Sustentabilidade

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 3o andar - Gabinete 13 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Tel. (61)
3348-8132

/ 3óilõ11$!:ç!:d11:gev:b Selar Pi-otocolo Legislativo

.&Q..m':.á91:B:/ .ao /g
Folha Ma



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTmBUIÇÃO DE INDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[::] CCJ (art. 63/RICLDF) [] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CEOF(art. 64/RICLDF) ,]$;j"CESC(art. 69/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF) [1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF) [] CDESCTMAT(art. 69-B/RIC

[1:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF) [::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

LJCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 05/12/2019 15:14

Lucas DemeÜius Kontoyanis
Assessor Especial

C

Setor Protocolo Legislativo
s-A/9.N
Folha N

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráf:ocas Fone
Brasília - DF - Brasíl CEP: 70.094-902

+55(61)3348-8276


